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82-PROJETOS DE LEI

Venho através do presente, solicitar a inclusão dos recursos de superávit provenientes da Resolução SESA 
nº 1.357/2025 na Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil 
reais). Informo a seguinte composição dos valores: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para aquisição de 
um ônibus, R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) para aquisição de duas Vans, e R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) para Aquisição de um Veículo. Justifica-se a urgência no pedido para possibilitar 
os trâmites para realização de processo licitatório para a aquisição dos referidos objetos, especialmente o 
ônibus, pois a Secretaria de Saúde não possui nenhum ônibus até a presente data.   Seguem em anexo 
Resolução SESA nº 1.357/2025, Termos de Adesões, Termos de Referências, Declaração de Uso Exclusivo 
na Secretaria Municipal de Saúde, Resolução nº 22/2025 de Aprovação de Plano de Trabalho, Errata e 
Publicações.
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ADEVANIL RODRIGUES

PROJETOS DE LEI

Venho através do presente, solicitar a inclusão dos recursos de superávit provenientes da
Resolução SESA nº 1.357/2025 na Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 1.205.000,00
(um milhão, duzentos e cinco mil reais). Informo a seguinte composição dos valores: R$
700.000,00 (setecentos mil reais) para aquisição de um ônibus, R$ 440.000,00
(quatrocentos e quarenta mil reais) para aquisição de duas Vans, e R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais) para Aquisição de um Veículo.
Justifica-se a urgência no pedido para possibilitar os trâmites para realização de processo
licitatório para a aquisição dos referidos objetos, especialmente o ônibus, pois a Secretaria
de Saúde não possui nenhum ônibus até a presente data.
 
Seguem em anexo Resolução SESA nº 1.357/2025, Termos de Adesões, Termos de
Referências, Declaração de Uso Exclusivo na Secretaria Municipal de Saúde, Resolução
nº 22/2025 de Aprovação de Plano de Trabalho, Errata e Publicações.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 26/01/2026 Ariane Jesuino10:41:39

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 23/01/2026 Wanderley Ferreira12:19:45

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

22/01/2026 Wanderley Ferreira12:58:37

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

22/01/2026 DEBORA FARIAS11:15:59

Segue Projeto de Lei 11/2026 para análise e devidas providencias.Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 22/01/2026 DEBORA FARIAS10:10:36

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 21/01/2026 Exilaine  Gaspar09:15:25

Parecer:
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ABERTO Recebido 61 - Prefeito (a) 21/01/2026 Exilaine  Gaspar09:14:20

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

16/01/2026 Adevanil  Rodrigues11:42:52

Parecer:

ABERTO Aberto 9 - Convênios 16/01/2026 Adevanil  Rodrigues11:42:52

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, 23 de janeiro de 2026. 
 
Ofício n.º 038/2026       
 
Ref.: encaminha PL nº 11/2026  - Regime de Urgência                                     

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 
Com os meus cordiais cumprimentos, submeto à elevada apreciação 

dessa egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei nº 11/2025, que "Autoriza a abertura 
de crédito adicional especial no valor de R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil 
reais), e dá outras providências". 

 
Conforme a relevância da matéria, que visa a estruturação do 

transporte sanitário municipal através da Resolução SESA nº 1.357/2025, solicito que 
a tramitação ocorra em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do Regimento Interno 
desta Casa e da Lei Orgânica Municipal. 

 
Tal solicitação justifica-se pela necessidade premente de garantir a 

execução orçamentária dos recursos estaduais e a celeridade na aquisição dos 
equipamentos de saúde em benefício da população Amoreirense. 

 
Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de 

admiração e apreço.  
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 11/2026 

 
Excelentíssimo Senhor 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores  

 
Submetemos à apreciação desta Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei que 

visa autorizar a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor global 
de R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil reais). 

 
O referido crédito é indispensável para a criação de dotação orçamentária 

específica destinada ao Transporte Sanitário, em conformidade com a Resolução SESA nº 
1.357/2025 da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná. O objetivo é a aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes (veículos e/ou maquinário médico-hospitalar móvel) 
para fortalecer a rede de saúde local. 

 
A Origem dos Recursos Os recursos para cobertura deste crédito provêm do 

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, especificamente 
na Fonte 500 (Bloco de Investimento em Serviços de Saúde). Portanto, a medida cumpre 
rigorosamente os requisitos do Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, não gerando 
impacto financeiro negativo sem lastro. 

 
Alterações no PPA e LDO O projeto também prevê a devida adequação 

técnica no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), mantendo a 
harmonia entre os instrumentos de planejamento municipal. 

 
Conclusão Pelo exposto, dada a importância social e a natureza dos recursos 

vinculados à saúde pública, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação célere 
desta matéria em regime de urgência. 

 
Atenciosamente,  

 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 
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PROJETO DE LEI Nº 11, DE 22 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil 
reais), e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil reais), para criação de dotações específicas ao atendimento 
das despesas da Resolução SESA Nº 1.357/2025, a saber: 
 
07 – Secretária de Saúde 
07.001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0006.1027 Resolução SESA nº 1.357/2025 – Transporte Sanitário 
4.4.90.52.00.00.00.00 3500 Equipamentos e Material Permanente........................................................R$ 1.205.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior é oferecido o superávit 
financeiro apurado em 31/12/2025, como segue: 
 
-SUPERÁVIT FINANCEIRO: 
Fonte 500– Bloco de Invest. Serviços de Saúde – Port. 204-GM, 2007....................................R$ 1.205.000,00 
 

Art. 3º - Inclui a ação como atividade 1027 nos anexos das Leis nº 2.218/25 (PPA) e nº 2.159/25 (LDO). 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 22 de janeiro de 2.026. 

 
 
 
 

Exilaine Gaspar Priscila Souza Derbli Ubiratan Toncovitch Júnior 
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Saúde Contador 

 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Priscila Souza Derbli

23/01/2026 12:17:24

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
UBIRATAN TONCOVITCH JUNIOR

23/01/2026 12:18:43
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Ofício nº 003/2026 – Setor de Convênios

São Sebastião da Amoreira, 16 de Janeiro de 2026.

Ao Senhor,
Ubiratan Toncovitch Junior
Diretor do Departamento de Contabilidade
Prefeitura de São Sebastião da Amoreira-PR

Assunto: Inclusão  dos  Recursos  Resolução  SESA nº  1.357/2025  –  Superávit  - 
Urgente

Senhor Diretor,

Venho  através  do  presente,  solicitar  a  inclusão  dos  recursos  de 

superávit  provenientes  da  Resolução  SESA  nº  1.357/2025  na  Lei  Orçamentária 

Anual no valor de R$ 1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil reais). Informo 

a  seguinte  composição  dos  valores:  R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais)  para 

aquisição de um ônibus, R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil  reais) para 

aquisição de duas Vans, e R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para Aquisição 

de um Veículo. 

Justifica-se a urgência no pedido para possibilitar os trâmites para 

realização  de  processo  licitatório  para  a  aquisição  dos  referidos  objetos, 

especialmente o ônibus, pois a Secretaria de Saúde não possui nenhum ônibus até 

a presente data.

Seguem  em  anexo  Resolução  SESA  nº  1.357/2025,  Termos  de 

Adesões,  Termos  de  Referências,  Declaração  de  Uso  Exclusivo  na  Secretaria 
1
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Municipal de Saúde, Resolução nº 22/2025 de Aprovação de Plano de Trabalho, 

Errata e Publicações.

Atenciosamente,

Adevanil Rodrigues
Diretora do Setor de Convênios

Portaria nº 73/2025

2

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Priscila Souza Derbli

16/01/2026 15:40:38



 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 1.357/2025 
 

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos 
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado 
da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à 
Saúde, visando o Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, na 
modalidade fundo a fundo, para o exercício de 
2025. 
 

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de 
janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, 
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,  
 

- considerando o art. 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que 
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e 
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo 
respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto 

nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de 
Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos 
Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”; 

 
- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde – 

FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de Abril 
de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete 
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a 
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;  

 
- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À 

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – “compete buscar apoio técnico 
e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”; 

 
- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo 

Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná, 
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo; 

 
- considerando a Resolução SESA nº 387/2023, que Altera a Resolução SESA nº 769, 

de 06 de dezembro de 2019. 
 
- considerando a Resolução SESA nº 823/2024, que Altera a Resolução SESA nº 769, 

de 06 de dezembro de 2019. 
 

160
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- considerando a Resolução SESA nº 1505/2024, que altera o anexo I da Resolução 
SESA nº 769, de 06 de dezembro de 2019. 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a relação de municípios, conforme o Anexo I desta Resolução, para 

pleitearem a adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – 
Qualificação da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo. 

 
Art. 2º Para receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos elencados no art. 6º da 
Resolução SESA nº 769/2019, via e-Protocolo Digital. 

 
Art. 3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor Municipal, a 

SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido incentivo financeiro de 
investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde, conforme prévia disponibilidade orçamentária e financeira. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

 
Curitiba, 12 de agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente 
Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I – RESOLUÇÃO SESA Nº 1.357/2025 
 

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO. 

 
MUNICÍPIO OBJETO VALOR 

UNITÁRIO  QTD VALOR TOTAL 

ABATIÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ABATIÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ABATIÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ADRIANÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ADRIANÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ADRIANÓPOLIS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

AGUDOS DO SUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

AGUDOS DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  3 R$ 660.000,00  

ALMIRANTE TAMANDARÉ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  3 R$ 750.000,00  

ALTAMIRA DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

ALTAMIRA DO PARANÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALTO PARAÍSO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ALTO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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ALTO PARANÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ALTO PARANÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALTO PIQUIRI VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ALTO PIQUIRI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ALTÔNIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALTÔNIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ALTÔNIA ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

ALVORADA DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

AMAPORÃ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

AMPÉRE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

AMPÉRE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ANAHY 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ANDIRÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ANDIRÁ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

ANDIRÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ANDIRÁ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

ANDIRÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ANTONINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ANTONINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ANTONINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ANTONINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ANTÔNIO OLINTO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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ANTÔNIO OLINTO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

APUCARANA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

APUCARANA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

APUCARANA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

APUCARANA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  

ARAPONGAS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ARAPONGAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ARAPONGAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ARAPONGAS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  5 R$ 500.000,00  

ARAPUÃ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ARAPUÃ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ARARUNA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ARARUNA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ARAUCÁRIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ARAUCÁRIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

ARAUCÁRIA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
ARIRANHA DO IVAÍ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

ARIRANHA DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ASSAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ASSAÍ ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

ASTORGA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ASTORGA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ASTORGA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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BALSA NOVA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BALSA NOVA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

BALSA NOVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BALSA NOVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BANDEIRANTES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BANDEIRANTES 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BANDEIRANTES 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BANDEIRANTES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BARBOSA FERRAZ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BARBOSA FERRAZ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BARBOSA FERRAZ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BARRA DO JACARÉ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

BARRA DO JACARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BARRA DO JACARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

BARRA DO JACARÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BARRACÃO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BARRACÃO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BELA VISTA DA CAROBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BELA VISTA DA CAROBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BELA VISTA DO PARAÍSO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  5 R$ 325.000,00  
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BOA VENTURA DE SÃO ROQUE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BOA VISTA DA APARECIDA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BOA VISTA DA APARECIDA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BOA VISTA DA APARECIDA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BOCAIÚVA DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

BOCAIÚVA DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BOM JESUS DO SUL MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

BOM SUCESSO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BOM SUCESSO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BOM SUCESSO DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

BORRAZÓPOLIS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BORRAZÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

BRAGANEY VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BRAGANEY 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

BRAGANEY 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAFEARA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAFEARA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CAFELÂNDIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAFEZAL DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 200.000,00  1 R$ 200.000,00  

CALIFÓRNIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBARÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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CAMBARÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBARÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMBÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBIRA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMBIRA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CAMBIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMBIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPINA DA LAGOA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMPINA DA LAGOA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMPINA DA LAGOA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMPINA DA LAGOA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CAMPINA GRANDE DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CAMPINA GRANDE DO SUL MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

CAMPO BONITO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO LARGO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CAMPO LARGO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO LARGO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO MAGRO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  
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CAMPO MAGRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO MAGRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO MAGRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAMPO MAGRO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CAMPO MOURÃO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CAMPO MOURÃO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CÂNDIDO DE ABREU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CÂNDIDO DE ABREU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

CÂNDIDO DE ABREU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CANDÓI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CANTAGALO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CANTAGALO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAPANEMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAPANEMA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CAPANEMA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CARLÓPOLIS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

CASCAVEL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

168
47

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 13/08/2025 14:55. Inserido ao protocolo 24.304.264-0 por: Raquel  Steimbach Burgel em: 13/08/2025
14:32. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b8de02d3b2dbe2a2ce4109fb7ce57648.

http://www.saude.pr.gov.br
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

CASCAVEL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CASTRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CATANDUVAS ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

CERRO AZUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CERRO AZUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CÉU AZUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CÉU AZUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CÉU AZUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CHOPINZINHO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CHOPINZINHO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CIANORTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CIANORTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CIANORTE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CIDADE GAÚCHA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CIDADE GAÚCHA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CIDADE GAÚCHA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CIDADE GAÚCHA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CIDADE GAÚCHA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CLEVELÂNDIA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CLEVELÂNDIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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COLOMBO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

COLOMBO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

COLORADO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

COLORADO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

COLORADO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

COLORADO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

COLORADO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CONGONHINHAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CONSELHEIRO MAIRINCK MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

CONSELHEIRO MAIRINCK 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CONSELHEIRO MAIRINCK 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CONTENDA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CONTENDA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CONTENDA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CORBÉLIA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORBÉLIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CORNÉLIO PROCÓPIO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORNÉLIO PROCÓPIO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CORNÉLIO PROCÓPIO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CORNÉLIO PROCÓPIO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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CORONEL DOMINGOS SOARES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORONEL DOMINGOS SOARES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORONEL DOMINGOS SOARES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORONEL DOMINGOS SOARES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORONEL VIVIDA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORUMBATAÍ DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CORUMBATAÍ DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CRUZEIRO DO OESTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CRUZEIRO DO OESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CRUZEIRO DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CRUZEIRO DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

CRUZMALTINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

CURIÚVA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

DIAMANTE DO NORTE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

DIAMANTE D'OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

DIAMANTE D'OESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

DIAMANTE DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

DOIS VIZINHOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

DOIS VIZINHOS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

DOIS VIZINHOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

DOUTOR CAMARGO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  
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DOUTOR CAMARGO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

DOUTOR CAMARGO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

DOUTOR CAMARGO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

DOUTOR ULYSSES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  4 R$ 260.000,00  

ENÉAS MARQUES MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

ESPERANÇA NOVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FAXINAL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

FAXINAL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

FAXINAL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FAZENDA RIO GRANDE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FAZENDA RIO GRANDE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FERNANDES PINHEIRO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

FERNANDES PINHEIRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FIGUEIRA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

FLOR DA SERRA DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

FLOR DA SERRA DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

FLOR DA SERRA DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

FLOR DA SERRA DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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FLOR DA SERRA DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FLORESTA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

FLORESTA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

FLORESTA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FLORESTA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

FLORESTÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

FORMOSA DO OESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FORMOSA DO OESTE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

FOZ DO IGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

FOZ DO IGUAÇU AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

FOZ DO JORDÃO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

FRANCISCO BELTRÃO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

FRANCISCO BELTRÃO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

FRANCISCO BELTRÃO ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

GENERAL CARNEIRO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GODOY MOREIRA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

GOIOERÊ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GOIOERÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GOIOERÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GOIOERÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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GOIOERÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GOIOERÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GOIOERÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GOIOERÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GOIOERÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

GOIOERÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  

GOIOXIM VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

GOIOXIM 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GRANDES RIOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GRANDES RIOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GRANDES RIOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GRANDES RIOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  3 R$ 195.000,00  

GRANDES RIOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GRANDES RIOS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

GRANDES RIOS ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

GUAIRAÇÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

GUAIRAÇÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

GUAIRAÇÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GUAIRAÇÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GUAMIRANGA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GUAPIRAMA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GUAPIRAMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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GUARANIAÇU AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GUARANIAÇU MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

GUARAPUAVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GUARAPUAVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GUARAQUEÇABA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

GUARAQUEÇABA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GUARATUBA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

GUARATUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GUARATUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GUARATUBA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IBAITI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IBAITI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IBAITI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IBAITI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IBAITI ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

IBIPORÃ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

IBIPORÃ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

IBIPORÃ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

IBIPORÃ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IGUARAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IMBAÚ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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IMBITUVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IMBITUVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IMBITUVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

INÁCIO MARTINS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

INÁCIO MARTINS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

INÁCIO MARTINS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

INÁCIO MARTINS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

INÁCIO MARTINS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

INÁCIO MARTINS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

INÁCIO MARTINS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

INÁCIO MARTINS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

INAJÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

INAJÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IPIRANGA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

IRACEMA DO OESTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

IRATI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IRATI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IRATI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  

IRETAMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAGUAJÉ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ITAIPULÂNDIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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ITAMBARACÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAMBARACÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ITAMBÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAMBÉ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO PEDRO DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  

SÃO PEDRO DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ITAPERUÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAPERUÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAÚNA DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ITAÚNA DO SUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ITAÚNA DO SUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ITAÚNA DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ITAÚNA DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

ITAÚNA DO SUL MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IVAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 92.333,33  3 R$ 277.000,00  

IVAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

IVAIPORÃ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IVAIPORÃ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  
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IVATUBA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

IVATUBA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

IVATUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IVATUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

IVATUBA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JABOTI VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JABOTI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JABOTI ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

JACAREZINHO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAGUAPITÃ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JAGUAPITÃ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAGUARIAÍVA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JAGUARIAÍVA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JAGUARIAÍVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAGUARIAÍVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAGUARIAÍVA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAGUARIAÍVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JANDAIA DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JAPURÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

JAPURÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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JARDIM ALEGRE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JARDIM ALEGRE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JARDIM OLINDA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

JESUÍTAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JUSSARA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

KALORÉ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

LAPA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LAPA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

LAPA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LAPA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

LARANJAL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

LARANJAL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LARANJEIRAS DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LARANJEIRAS DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LEÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

LEÓPOLIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

LIDIANÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

LINDOESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

LINDOESTE MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

LOANDA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LOANDA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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LONDRINA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

LONDRINA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

LONDRINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LONDRINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LONDRINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LONDRINA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

LONDRINA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

LONDRINA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

LUIZIANA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

LUPIONÓPOLIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MALLET MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MAMBORÊ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MAMBORÊ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MAMBORÊ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MAMBORÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MAMBORÊ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

MANDAGUAÇU MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MANDAGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MANDAGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANDAGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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MANDAGUAÇU AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MANDAGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

MANDIRITUBA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MANDIRITUBA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MANDIRITUBA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MANDIRITUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANDIRITUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANDIRITUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANDIRITUBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANDIRITUBA ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

MANFRINÓPOLIS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

MANGUEIRINHA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MANGUEIRINHA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MANGUEIRINHA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MANGUEIRINHA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MANOEL RIBAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MANOEL RIBAS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARECHAL CÂNDIDO RONDON AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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MARIA HELENA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARIA HELENA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MARILENA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MARILENA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARILENA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MARILUZ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARILUZ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARINGÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MARINGÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MARINGÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MARMELEIRO MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MATELÂNDIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MATELÂNDIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MATINHOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MATINHOS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MATINHOS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MATINHOS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MATINHOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MATINHOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MATINHOS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
MATINHOS ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

MATO RICO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  
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MATO RICO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MAUÁ DA SERRA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MEDIANEIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MIRADOR 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MIRASELVA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MIRASELVA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MISSAL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

MISSAL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MISSAL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

MISSAL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MORRETES MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

MORRETES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MORRETES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

NOVA CANTU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  3 R$ 195.000,00  

NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

VAN 
TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

VAN 
TRANSPORTE DE 

PACIENTES 
R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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NOVA FÁTIMA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

NOVA FÁTIMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA LARANJEIRAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

NOVA LONDRINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

NOVA LONDRINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

NOVA LONDRINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

NOVA LONDRINA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

NOVA LONDRINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA LONDRINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA LONDRINA ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

NOVA PRATA DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

NOVA PRATA DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

NOVA SANTA ROSA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

NOVA TEBAS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ORTIGUEIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

OURIZONA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

OURO VERDE DO OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

PAIÇANDU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PALMAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PALMAS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PALMAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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PALMEIRA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PALMEIRA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PALMEIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 370.723,00  2 R$ 741.446,00  

PALMITAL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PALMITAL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PALOTINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PALOTINA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PARAÍSO DO NORTE ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

PARANAGUÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PARANAGUÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PARANAGUÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PARANAGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

PARANAGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

PARANAGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

PARANAGUÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PARANAGUÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PARANAGUÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PARANAGUÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PARANAGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  4 R$ 260.000,00  

PARANAGUÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00  

PARANAPOEMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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PARANAVAÍ ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

PATO BRANCO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PATO BRANCO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PAULO FRONTIN 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PIÊN 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PINHAIS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PINHAIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PINHAIS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PINHAIS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PINHAIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PINHAIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PINHAIS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

PINHAL DE SÃO BENTO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PINHAL DE SÃO BENTO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PINHALÃO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PINHÃO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PINHÃO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PIRAÍ DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PIRAÍ DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PIRAÍ DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PIRAQUARA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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PIRAQUARA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

PIRAQUARA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PITANGA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PITANGA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PITANGA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PITANGA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PLANALTINA DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PLANALTINA DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PLANALTINA DO PARANÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PLANALTO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PONTA GROSSA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PONTA GROSSA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PONTA GROSSA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PONTA GROSSA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PONTA GROSSA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PONTA GROSSA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PONTA GROSSA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PONTA GROSSA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PONTA GROSSA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

PONTA GROSSA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  3 R$ 750.000,00  

PONTAL DO PARANÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  
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PONTAL DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

PONTAL DO PARANÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PONTAL DO PARANÁ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

PONTAL DO PARANÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PONTAL DO PARANÁ ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

PORECATU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PORECATU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PORECATU ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

PORTO RICO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PORTO RICO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PORTO VITÓRIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PORTO VITÓRIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PORTO VITÓRIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PORTO VITÓRIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PRADO FERREIRA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PRANCHITA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PRANCHITA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PRANCHITA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

PRANCHITA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PRANCHITA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PRANCHITA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  
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PRANCHITA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PRESIDENTE CASTELO BRANCO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

PRIMEIRO DE MAIO MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
PRUDENTÓPOLIS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

PRUDENTÓPOLIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

PRUDENTÓPOLIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

QUARTO CENTENÁRIO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

QUATIGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

QUATIGUÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

QUATIGUÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

QUATRO BARRAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

QUATRO BARRAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 70.000,00  2 R$ 140.000,00  

QUATRO BARRAS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

QUATRO BARRAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

QUEDAS DO IGUAÇU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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QUEDAS DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

QUEDAS DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

QUEDAS DO IGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

QUEDAS DO IGUAÇU MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
QUEDAS DO IGUAÇU ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

QUERÊNCIA DO NORTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

QUINTA DO SOL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

QUINTA DO SOL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

RAMILÂNDIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RAMILÂNDIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

RAMILÂNDIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

RANCHO ALEGRE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

RANCHO ALEGRE D'OESTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RANCHO ALEGRE D'OESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

REALEZA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

REBOUÇAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

REBOUÇAS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

REBOUÇAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

RENASCENÇA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

RESERVA DO IGUAÇU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

RIBEIRÃO DO PINHAL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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RIO AZUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RIO AZUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

RIO AZUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

RIO BOM VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

RIO BOM 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

RIO BOM 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

RIO BOM AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

RIO BONITO DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RIO BONITO DO IGUAÇU MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

RIO BRANCO DO IVAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

RIO BRANCO DO SUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RIO NEGRO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ROLÂNDIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

ROLÂNDIA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

ROLÂNDIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ROLÂNDIA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

RONCADOR VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

RONCADOR 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

RONDON AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ROSÁRIO DO IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

ROSÁRIO DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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SALGADO FILHO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SALTO DO ITARARÉ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SALTO DO ITARARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SALTO DO LONTRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTA AMÉLIA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SANTA CRUZ DE MONTE 
CASTELO 

AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SANTA HELENA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SANTA ISABEL DO IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTA ISABEL DO IVAÍ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

SANTA ISABEL DO IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTA IZABEL DO OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SANTA MARIANA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTANA DO ITARARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SANTANA DO ITARARÉ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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SANTO ANTÔNIO DA PLATINA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOÃO DO IVAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO JOÃO DO IVAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO JOÃO DO IVAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO JOÃO DO IVAÍ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOÃO DO IVAÍ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO JORGE D'OESTE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO JORGE D'OESTE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO JOSÉ DA BOA VISTA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO JOSÉ DA BOA VISTA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  2 R$ 200.000,00  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO MANOEL DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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SÃO MATEUS DO SUL AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO PEDRO DO IVAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO PEDRO DO PARANÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ITAPEJARA D'OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO PEDRO DO IVAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO PEDRO DO PARANÁ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO PEDRO DO IVAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

SÃO TOMÉ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SÃO TOMÉ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SAPOPEMA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SARANDI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SAUDADE DO IGUAÇU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SAUDADE DO IGUAÇU ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

SENGÉS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 120.000,00  1 R$ 120.000,00  

SERTANEJA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  
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SERTANEJA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SERTANEJA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SERTANEJA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SIQUEIRA CAMPOS VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

SIQUEIRA CAMPOS 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SIQUEIRA CAMPOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SIQUEIRA CAMPOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SIQUEIRA CAMPOS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TAMARANA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TAPEJARA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

TAPEJARA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TAPIRA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TEIXEIRA SOARES VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TEIXEIRA SOARES 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TELÊMACO BORBA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TERRA BOA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TERRA RICA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

TERRA RICA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TERRA RICA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TERRA ROXA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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TERRA ROXA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TERRA ROXA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

TIBAGI VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TIBAGI 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

TIBAGI 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TIBAGI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TIBAGI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TIBAGI ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

TIJUCAS DO SUL VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TIJUCAS DO SUL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

TIJUCAS DO SUL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TOLEDO VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TOLEDO 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

TOLEDO 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TOMAZINA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

TOMAZINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TOMAZINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

TRÊS BARRAS DO PARANÁ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TUNAS DO PARANÁ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
TUPÃSSI MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

UBIRATÃ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  
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UMUARAMA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

UMUARAMA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

URAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

URAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

URAÍ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

URAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

URAÍ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

VENTANIA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

VENTANIA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  2 R$ 500.000,00 

VERA CRUZ DO OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

VERA CRUZ DO OESTE VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

VERA CRUZ DO OESTE AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

VERA CRUZ DO OESTE ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

VERÊ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  2 R$ 130.000,00  

VIRMOND VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

VIRMOND 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

WENCESLAU BRAZ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

WENCESLAU BRAZ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

WENCESLAU BRAZ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

WENCESLAU BRAZ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

WENCESLAU BRAZ 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

WENCESLAU BRAZ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  
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WENCESLAU BRAZ AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

ABATIÁ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
ANTONINA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

CIDADE GAÚCHA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

CIDADE GAÚCHA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GODOY MOREIRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

LOANDA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MATINHOS 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTES 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

MORRETES MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

NOVA AMÉRICA DA COLINA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

NOVA AMÉRICA DA COLINA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  3 R$ 300.000,00  

PALMITAL 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

PIRAQUARA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

REBOUÇAS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

SANTA CRUZ DE MONTE 
CASTELO 

VAN 
TRANSPORTE DE 

PACIENTE 
R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

SÃO JERÔNIMO DA SERRA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TIBAGI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

TOMAZINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

WENCESLAU BRAZ VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

CONGONHINHAS MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
CORUMBATAÍ DO SUL MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
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DIAMANTE D'OESTE MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
DOURADINA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

FORMOSA DO OESTE 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

GUAPIRAMA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

GUARAQUEÇABA LANCHA R$ 600.000,00  1 R$ 600.000,00  

GUARAQUEÇABA 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

GUARAQUEÇABA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

INDIANÓPOLIS AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

IRATI MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

JABOTI AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JAGUARIAÍVA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

JAPIRA VEÍCULO 
BÁSICO R$ 65.000,00  1 R$ 65.000,00  

JAPIRA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

LAPA AMBULÂNCIA 
BÁSICA R$ 250.000,00  1 R$ 250.000,00  

MARQUINHO MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
MATINHOS ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  

NOVA AMÉRICA DA COLINA 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  1 R$ 220.000,00  

NOVA AMÉRICA DA COLINA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  
PALMEIRA MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

PALMITAL 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

RIO BRANCO DO SUL BICICLETAS 
MOTORIZADAS R$ 12.500,00  16 R$ 200.000,00  

RONDON MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
VAN 

TRANSPORTE DE 
PACIENTE 

R$ 220.000,00  2 R$ 440.000,00  

SÃO CARLOS DO IVAÍ MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00  1 R$ 450.000,00  

SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
VEÍCULO 

UTILITÁRIO OU 7 
LUGARES 

R$ 100.000,00  1 R$ 100.000,00  

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU ÔNIBUS R$ 700.000,00  1 R$ 700.000,00  
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 

de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 

termos da Resolução SESA nº 769/2019. 

 

     

 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política 

do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e de 

gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde – RAS.  

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de 

saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e 

necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do Programa: 1. 

Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para 

as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do 

repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da 

atenção à saúde.  

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 

entrega de veículos para o Transporte Sanitário, está regulamentado pela Resolução SESA nº 769/2019 e, para 

fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO 

 

O Município de São Sebastião da Amoreira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº:                  
09.000.336/0001-29, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETOS 

  

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$700.000,00 (setecentos mil reais) para a 

aquisição um Ônibus, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA 

http://www.saude.pr.gov.br/
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nº 769/2019, destinado ao Município de São Sebastião da Amoreira, situado no endereço, Rua Papa João XXII, 

nº1.086, Bairro , na cidade de São Sebastião da Amoreira; e/ou 

 

II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do Ônibus, modelo ____________, por Termo 

de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c 

Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, situado no endereço, 

Avenida Prefeito Antonio Franscischini, nº 1.330, Bairro Centro na cidade de São Sebastião da Amoreira 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

DO MUNICÍPIO: 

 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os critérios e 

normas estabelecidas na presente Resolução; 

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III. ter Plano 

Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição ou 

recebimento dos mesmos; 

V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-los 

exclusivamente para os usuários do SUS; 

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser utilizado 

o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA nº 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para 

o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, 

na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

3 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 

corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 

 

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no objeto da 

Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 

 

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, por meio de 

Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 

O Município fará jus ao montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para aquisição de bens, conforme 

Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, e se responsabiliza em 

http://www.saude.pr.gov.br/
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complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes para 

aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

VIGÊNCIA 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

769/2019. 

 

EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da parcela 

única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício justificado, a prorrogação 

do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO REMANESCENTE 

 

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 

aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá pedir 

para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos equipamentos 

descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo de Adesão. 

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 769/2019. 

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser encaminhados à 

SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações propostas, para 

análise e aprovação ou não da SESA. 

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado para o 

término do Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in loco 

os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens adquiridos 

com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

http://www.saude.pr.gov.br/
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I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 

momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 

decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 

de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições 

do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno e 

Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão ser 

alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA nº 769/2019, e a alteração 

solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo de Referência, 

sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 

obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com o 

Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra avaliação 

e aprovação ou não da SESA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 

do Paraná. 

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA nº 769/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná para 

dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira 

 

 

 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

 

 

EXILAINE 
GASPAR:75590247934

Assinado de forma digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:14:47 -03'00'
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 

de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 

termos da Resolução SESA nº 769/2019. 

 

     

 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política 

do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e de 

gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde – RAS.  

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de 

saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e 

necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do Programa: 1. 

Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para 

as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do 

repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da 

atenção à saúde.  

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 

entrega de veículos para o Transporte Sanitário, está regulamentado pela Resolução SESA nº 769/2019 e, para 

fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO 

 

O Município de São Sebastião da Amoreira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº:                  
09.000.336/0001-29, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETOS 

  

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$220.000,00 (duzentos mil reais) para a 

aquisição um Veículo tipo Van, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Resolução SESA nº 769/2019, destinado ao Município de São Sebastião da Amoreira, situado no endereço, Rua 

Papa João XXII, nº1.086, Bairro , na cidade de São Sebastião da Amoreira; e/ou 

 

II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do Veículo tipo Van, modelo ____________, 

por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de 

Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, situado 

no endereço, Avenida Prefeito Antonio Franscischini, nº 1.330, Bairro Centro na cidade de São Sebastião 

da Amoreira 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

DO MUNICÍPIO: 

 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os critérios e 

normas estabelecidas na presente Resolução; 

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III. ter Plano 

Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição ou 

recebimento dos mesmos; 

V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-los 

exclusivamente para os usuários do SUS; 

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser utilizado 

o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA nº 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para 

o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, 

na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 
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VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 

corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 

 

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no objeto da 

Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 

 

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, por meio de 

Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 

http://www.saude.pr.gov.br/
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O Município fará jus ao montante de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para aquisição de bens, 

conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, e se responsabiliza 

em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes 

para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

VIGÊNCIA 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

769/2019. 

 

EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da parcela 

única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício justificado, a prorrogação 

do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO REMANESCENTE 

 

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 

aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá pedir 

para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos equipamentos 

descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo de Adesão. 

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 769/2019. 

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser encaminhados à 

SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações propostas, para 

análise e aprovação ou não da SESA. 

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado para o 

término do Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in loco 

os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens adquiridos 

com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

http://www.saude.pr.gov.br/
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I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 

momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 

decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 

de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições 

do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno e 

Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão ser 

alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA nº 769/2019, e a alteração 

solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo de Referência, 

sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 

obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com o 

Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra avaliação 

e aprovação ou não da SESA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 

do Paraná. 

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA nº 769/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná para 

dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira 

 

 

 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

 

 

EXILAINE 
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Assinado de forma digital por EXILAINE 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 

de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 

termos da Resolução SESA nº 769/2019. 

 

     

 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política 

do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e de 

gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde – RAS.  

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de 

saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e 

necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do Programa: 1. 

Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para 

as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do 

repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da 

atenção à saúde.  

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 

entrega de veículos para o Transporte Sanitário, está regulamentado pela Resolução SESA nº 769/2019 e, para 

fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO 

 

O Município de São Sebastião da Amoreira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº:                  
09.000.336/0001-29, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETOS 

  

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$220.000,00 (duzentos mil reais) para a 

aquisição um Veículo tipo Van, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da 
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Resolução SESA nº 769/2019, destinado ao Município de São Sebastião da Amoreira, situado no endereço, Rua 

Papa João XXII, nº1.086, Bairro , na cidade de São Sebastião da Amoreira; e/ou 

 

II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do Veículo tipo Van, modelo ____________, 

por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de 

Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, situado 

no endereço, Avenida Prefeito Antonio Franscischini, nº 1.330, Bairro Centro na cidade de São Sebastião 

da Amoreira 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

DO MUNICÍPIO: 

 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os critérios e 

normas estabelecidas na presente Resolução; 

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III. ter Plano 

Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição ou 

recebimento dos mesmos; 

V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-los 

exclusivamente para os usuários do SUS; 

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser utilizado 

o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA nº 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para 

o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, 

na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 
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VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 

corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 

 

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no objeto da 

Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 

 

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, por meio de 

Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 
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O Município fará jus ao montante de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), para aquisição de bens, 

conforme Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, e se responsabiliza 

em complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes 

para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

VIGÊNCIA 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

769/2019. 

 

EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da parcela 

única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício justificado, a prorrogação 

do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO REMANESCENTE 

 

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 

aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá pedir 

para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos equipamentos 

descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo de Adesão. 

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 769/2019. 

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser encaminhados à 

SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações propostas, para 

análise e aprovação ou não da SESA. 

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado para o 

término do Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in loco 

os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens adquiridos 

com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 
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I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 

momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 

decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 

de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições 

do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno e 

Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão ser 

alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA nº 769/2019, e a alteração 

solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo de Referência, 

sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 

obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com o 

Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra avaliação 

e aprovação ou não da SESA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 

do Paraná. 

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA nº 769/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná para 

dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira 

 

 

 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

 

 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:13:46 -03'00'
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE ADESÃO 

 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 

de Investimento para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 

termos da Resolução SESA nº 769/2019. 

 

     

 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política 

do governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 

estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e de 

gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde – RAS.  

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais de 

saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas e 

necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do Programa: 1. 

Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos em custeio para 

as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de serviços por meio do 

repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem acesso e resolutividade da 

atenção à saúde.  

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 

entrega de veículos para o Transporte Sanitário, está regulamentado pela Resolução SESA nº 769/2019 e, para 

fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADESÃO 

 

O Município de São Sebastião da Amoreira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF nº:                  
09.000.336/0001-29, ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de 

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS OBJETOS 

  

I. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para a 

aquisição um Veículo Básico, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução 
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SESA nº 769/2019, destinado ao Município de São Sebastião da Amoreira, situado no endereço, Rua Papa João 

XXII, nº1.086, Bairro , na cidade de São Sebastião da Amoreira; e/ou 

 

II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do Veículo Básico, modelo ____________, por 

Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, 

c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, destinado a Secretaria Municipal de Saúde, situado no 

endereço, Avenida Prefeito Antonio Franscischini, nº 1.330, Bairro Centro na cidade de São Sebastião da 

Amoreira 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

DO MUNICÍPIO: 

 

I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os critérios e 

normas estabelecidas na presente Resolução; 

II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; III. ter Plano 

Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição ou 

recebimento dos mesmos; 

V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-los 

exclusivamente para os usuários do SUS; 

c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser utilizado 

o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

f) Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA nº 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento para 

o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, 

na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

3 

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 

corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 

ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 

 

1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no objeto da 

Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 

 

2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, por meio de 

Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS 

 

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br
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O Município fará jus ao montante de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para aquisição de bens, conforme 

Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA nº 769/2019, e se responsabiliza em 

complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes para 

aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

VIGÊNCIA 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

769/2019. 

 

EXECUÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da parcela 

única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Ofício justificado, a prorrogação 

do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO SALDO REMANESCENTE 

 

Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 

aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá pedir 

para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 

A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos equipamentos 

descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo de Adesão. 

Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 769/2019. 

Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser encaminhados à 

SESA, com Ofício e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações propostas, para 

análise e aprovação ou não da SESA. 

Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 

(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado para o 

término do Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in loco 

os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens adquiridos 

com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

http://www.saude.pr.gov.br/
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I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, gestor 

dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 

momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 

previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 

decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 

de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições 

do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 

derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno e 

Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 

especialmente quando constatadas as seguintes situações: 

I. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

II. do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO 

 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão ser 

alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA nº 769/2019, e a alteração 

solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo de Referência, 

sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 

No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 

obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com o 

Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra avaliação 

e aprovação ou não da SESA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br
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Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite – CIB 

do Paraná. 

A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA nº 769/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná para 

dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira 

 

 

 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

 

 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:15:56 -03'00'
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

 

 

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ                 09.000.336/0001-29 

 

 

 

 

Justificativa para aquisição dos bens: O bem adquirido será destinado ao Transporte dos 

cidadãos do Município de São Sebastião da Amoreira para atendimento de saúde fora do 

município, ou seja, em Cornélio Procópio, Santa Mariana, Jacarezinho, Londrina, 

Arapongas, Maringá, São Jerônimo da Serra e Curitiba. Ofertando transporte adequado com 

mais conforto aos pacientes, possibilitando os atendimentos especializados com tratamentos 

para diversas patologias, melhorando assim a saúde da população amoreirense. 

 

 

 

Dotação Orçamentária: 08.001.10.301.2043 – 181-44.9052 

 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

 

 

Ultrapassando o valor total descrito no termo de adesão a dotação orçamentária para contrapartida deverá ser 

indicada pelo município. 

 

Resolução SESA nº 769/2019 – Art. 4º. § 3º. Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do 

valor aprovado por esta Resolução, assumindo a diferença com recurso próprio a título de contrapartida 

do Município, desde que os equipamentos constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no 

Termo de Referência, modelo Anexo I, do Termo de Adesão. 

 

 

 

LOCAL DA ENTREGA:  

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira 

Rua Papa João XXIII, nº 1.086 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CNES: 6513743 

 

Endereço Completo da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Prefeito Antonio Francischini, nº 1.086, centro. 

 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 90 dias 

 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 

objeto 

 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

Nº TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

11 Ônibus 01 Ônibus de no mínimo 32 lugares + 

01 (um) motorista e com conforto 

mínimo, conforme disponibilizado 

pelo mercado, para transporte de 

usuários para transferência entre os 

serviços de saúde do Município 

ou para outros Municípios. 

R$ 

700.000,00 

R$ 

700.000,00 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

De acordo: 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

Aprovado: 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:15:01 -03'00'
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

 

 

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ                 09.000.336/0001-29 

 

 

 

 

Justificativa para aquisição dos bens: O bem adquirido será destinado ao Transporte dos 

cidadãos do Município de São Sebastião da Amoreira para atendimento de saúde fora do 

município, ou seja, em Cornélio Procópio, Santa Mariana, Jacarezinho, Londrina, 

Arapongas, Maringá, São Jerônimo da Serra e Curitiba. Ofertando transporte adequado com 

mais conforto aos pacientes, possibilitando os atendimentos especializados com tratamentos 

para diversas patologias, melhorando assim a saúde da população amoreirense. 

 

 

 

Dotação Orçamentária: 08.001.10.301.2043 – 181-44.9052 

 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

 

 

Ultrapassando o valor total descrito no termo de adesão a dotação orçamentária para contrapartida deverá ser 

indicada pelo município. 

 

Resolução SESA nº 769/2019 – Art. 4º. § 3º. Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do 

valor aprovado por esta Resolução, assumindo a diferença com recurso próprio a título de contrapartida 

do Município, desde que os equipamentos constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no 

Termo de Referência, modelo Anexo I, do Termo de Adesão. 

 

 

 

LOCAL DA ENTREGA:  

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira 

Rua Papa João XXIII, nº 1.086 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CNES: 6513743 

 

Endereço Completo da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Prefeito Antonio Francischini, nº 1.086, centro. 

 

http://www.saude.pr.gov.br/
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Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:  90 dias 

 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 

objeto 

 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

Nº TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

01 Veículo tipo Van  01 Veículo com capacidade 

de transporte mínimo de 

10 pessoas + 01(um) 

motorista, destinado ao 

transporte de usuários 

para transferência entre 

os serviços de saúde do 

Município ou para 

outros Municípios. 

R$ 

220.000,00 

R$ 

220.000,00 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

De acordo: 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

Aprovado: 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:15:28 -03'00'
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

 

 

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ                 09.000.336/0001-29 

 

 

 

 

Justificativa para aquisição dos bens: O bem adquirido será destinado ao Transporte dos 

cidadãos do Município de São Sebastião da Amoreira para atendimento de saúde fora do 

município, ou seja, em Cornélio Procópio, Santa Mariana, Jacarezinho, Londrina, 

Arapongas, Maringá, São Jerônimo da Serra e Curitiba. Ofertando transporte adequado com 

mais conforto aos pacientes, possibilitando os atendimentos especializados com tratamentos 

para diversas patologias, melhorando assim a saúde da população amoreirense. 

 

 

 

Dotação Orçamentária: 08.001.10.301.2043 – 181-44.9052 

 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

 

 

Ultrapassando o valor total descrito no termo de adesão a dotação orçamentária para contrapartida deverá ser 

indicada pelo município. 

 

Resolução SESA nº 769/2019 – Art. 4º. § 3º. Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do 

valor aprovado por esta Resolução, assumindo a diferença com recurso próprio a título de contrapartida 

do Município, desde que os equipamentos constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no 

Termo de Referência, modelo Anexo I, do Termo de Adesão. 

 

 

 

LOCAL DA ENTREGA:  

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira 

Rua Papa João XXIII, nº 1.086 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CNES: 6513743 

 

Endereço Completo da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Prefeito Antonio Francischini, nº 1.086, centro. 
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Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:  90 dias 

 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 

objeto 

 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

Nº TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

01 Veículo tipo Van  01 Veículo com capacidade 

de transporte mínimo de 

10 pessoas + 01(um) 

motorista, destinado ao 

transporte de usuários 

para transferência entre 

os serviços de saúde do 

Município ou para 

outros Municípios. 

R$ 

220.000,00 

R$ 

220.000,00 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

De acordo: 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

Aprovado: 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:15:42 -03'00'
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 769/2019 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

 

 

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

CNPJ                 09.000.336/0001-29 

 

 

 

 

Justificativa para aquisição dos bens: O bem adquirido será destinado ao Transporte dos 

cidadãos do Município de São Sebastião da Amoreira para atendimento de saúde fora do 

município, ou seja, em Cornélio Procópio, Santa Mariana, Jacarezinho, Londrina, 

Arapongas, Maringá, São Jerônimo da Serra e Curitiba. Ofertando transporte adequado com 

mais conforto aos pacientes, possibilitando os atendimentos especializados com tratamentos 

para diversas patologias, melhorando assim a saúde da população amoreirense. 

 

 

 

Dotação Orçamentária: 08.001.10.301.2043 – 181- 44.9052 

 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA 769/2019. 

 

 

Ultrapassando o valor total descrito no termo de adesão a dotação orçamentária para contrapartida deverá ser 

indicada pelo município. 

 

Resolução SESA nº 769/2019 – Art. 4º. § 3º. Os municípios poderão solicitar equipamentos de valor acima do 

valor aprovado por esta Resolução, assumindo a diferença com recurso próprio a título de contrapartida 

do Município, desde que os equipamentos constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no 

Termo de Referência, modelo Anexo I, do Termo de Adesão. 

 

 

 

LOCAL DA ENTREGA:  

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira 

Rua Papa João XXIII, nº 1.086 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

CNES: 6513743 

 

Endereço Completo da Secretaria Municipal de Saúde: Av. Prefeito Antonio Francischini, nº 1.086, centro. 

 

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 

 

 

Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais:  90 dias 

 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 

objeto 

 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na Lei 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

RELAÇÃO DOS BENS 

 

Nº TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

07 Veículo Comum  01 Veículo de passeio com 

capacidade de pelo 

menos 05 pessoas, para 

transporte sanitário 

domiciliar, das equipes 

da atenção primária e 

para transporte de 

exames, vacinas e 

materiais de apoio às 

equipes de atenção 

primária. 

R$ 65.000,00 65.000,00 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

De acordo: 

 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 

 

 

Priscila Souza Derbli 

Secretária Municipal da Saúde do Município 

 

 

 

Aprovado: 

Assinado eletronicamente 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 

Secretário de Estado da Saúde 
 

EXILAINE GASPAR:75590247934
Assinado de forma digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:14:04 -03'00'

http://www.saude.pr.gov.br/
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 

 

 

DECLARAÇÃO DE USO EXCLUSIVO 

 

O Município de São Sebastião da Amoreira, representado pela Prefeita 

Municipal, Sr. Exilaine Gaspar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.090.240-4 e 

inscrita no CPF sob o nº 755.902.479-34, DECLARA que os  veículos a ser adquiridos 

com recursos oriundos do Governo do Estado – Resolução SESA nº  1.357/2025, serão 

utilizados exclusivamente para consecução de ações e serviços em saúde na Secretaria 

Municipal de Saúde, CNES 6513743, visando atender a população amoreirense. 

Declara que a utilização deste equipamento será exclusivamente para atender aos 

usuários do sistema único de saúde. 

 

Firmo o presente, 

 

São Sebastião da Amoreira, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 
Exilaine Gaspar 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

EXILAINE GASPAR:75590247934 Assinado de forma digital por EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.09.22 09:15:14 -03'00'



 
Resolução N.º 22 de setembro de 2025 CMS /São Sebastião da Amoreira 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da Amoreira, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 

28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 1607/19; 

 

Considerando: 

A aprovação do Plano de Aplicação referente a Resolução SESA-PR 1357/2025 - que 

contempla a aquisição de 1 veículo básico (65.000,00), 2 vans transporte de pacientes (220.000,00 

cada) e 1 ônibus (700.000,00).  

 

Resolve: 

Art. 1.º - Aprovar o Plano de Aplicação referente a Resolução SESA-PR 1357/2025. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

São Sebastião da Amoreira, 18 de setembro de 2025. 

 

 

______________________________________ 
Bruna Cristina Alves dos Santos  

Presidente do CMS/São Sebastião da Amoreira 
 

 

________________________________________ 

Priscila Souza Derbli 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Homologo a Resolução CMS/São Sebastião da Amoreira - Resolução nº 22/2025 de 18 de setembro de 2025, nos 

termos do parágrafo 2º, art. 1º da Lei Federal n º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA-PR 

AV. PREFEITO ANTONIO FRANCISCHINI, 1300 – CENTRO CEP: 86240-000 
FONE: 43-3265-2658 E-MAIL: cmsamoreira@yahoo.com.br 

 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA-PR

RESOLUÇÃO 22/2025

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de São Sebastião da
Amoreira, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal
n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e
pela Lei Municipal n.º 1607/19;
 
Considerando:
A aprovação do Plano de Aplicação referente a Resolução
SESA-PR 1357/2025 - que contempla a aquisição de 1 veículo
básico (65.000,00), 2 vans transporte de pacientes (220.000,00
cada) e 1 ônibus (700.000,00).
 
Resolve:
Art. 1.º - Aprovar o Plano de Aplicação referente a Resolução
SESA-PR 1357/2025.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua
publicação.
 
São Sebastião da Amoreira, 18 de setembro de 2025.
 
BRUNA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
Presidente do CMS/São Sebastião da Amoreira
 
PRISCILA SOUZA DERBLI
Secretária Municipal de Saúde
 
Homologo a Resolução CMS/São Sebastião da Amoreira -
Resolução nº 22/2025 de 18 de setembro de 2025, nos termos
do parágrafo 2º, art. 1º da Lei Federal n º 8.142, de 28 de
dezembro de 1990. 
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Amanda Francieli de Souza Ferreira

Código Identificador:C9D70281

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/09/2025. Edição 3367
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informando o código identificador no site:
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MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA

PR

Exercício: 2025

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

Livro Razão Tesouraria

Local: 19986 Banco: 1 Agência: 2573-9 Conta: 19986-9B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL
Conta Movimento

Saldo Anterior: 2.316.374,29

Data ValorTipo Documento Nr. Lcto

31/01/2025 Receita Orçamentária 23.220,61262585
Realização da Receita: 193/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 23.220,61
Total no Dia: 23.220,61

10/02/2025 Pagamento Orçamentário -515.921,14265599
Central de Pagamento: 301/2025 - Emp: 4268/2024 Liq: 731/2025 - Credor: 10591 - ENGG
CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA - 41.085.057/0001-18

Total Lcto: -515.921,14

10/02/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -2.494,62265601
Transferência Bancária: 60/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25092 - B.B. - 10.086-2 ICMS F1000 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS
CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 -
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -2.494,62
Total no Dia: -518.415,76

28/02/2025 Receita Orçamentária 14.622,84266592
Realização da Receita: 710/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 14.622,84
Total no Dia: 14.622,84

31/03/2025 Receita Orçamentária 13.312,98268865
Realização da Receita: 1294/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 13.312,98
Total no Dia: 13.312,98

28/04/2025 Pagamento Orçamentário -264.784,00271098
Central de Pagamento: 1201/2025 - Emp: 1878/2025 Liq: 1928/2025 - Credor: 51280 - ANTONHOLI &
GARCIA MÁQ. E EQUIPAM. LTDA - 33.441.004/0001-64

Total Lcto: -264.784,00

28/04/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -3.216,00271100
Transferência Bancária: 281/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25092 - B.B. - 10.086-2 ICMS F1000 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS
CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 -
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -3.216,00
Total no Dia: -268.000,00

30/04/2025 Receita Orçamentária 14.728,41271523
Realização da Receita: 1767/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 14.728,41
Total no Dia: 14.728,41

05/05/2025 Receita Orçamentária 86.300,68274956
Realização da Receita: 2331/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 86.300,68
Total no Dia: 86.300,68

30/05/2025 Receita Orçamentária 14.699,49274955
Realização da Receita: 2330/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 14.699,49
Total no Dia: 14.699,49

30/06/2025 Receita Orçamentária 14.425,94278359
Realização da Receita: 2954/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007
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Total Lcto: 14.425,94
Total no Dia: 14.425,94

29/07/2025 Pagamento Orçamentário -1.019.596,31280761
Central de Pagamento: 2196/2025 - Emp: 4268/2024 Liq: 3743/2025 - Credor: 10591 - ENGG
CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA - 41.085.057/0001-18

Total Lcto: -1.019.596,31

29/07/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -4.930,02280763
Transferência Bancária: 617/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25092 - B.B. - 10.086-2 ICMS F1000 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS
CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 -
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -4.930,02

29/07/2025 Receita Orçamentária 1.900.000,00281569
Realização da Receita: 3471/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 1.900.000,00
Total no Dia: 875.473,67

31/07/2025 Receita Orçamentária 17.745,51281568
Realização da Receita: 3470/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 17.745,51
Total no Dia: 17.745,51

29/08/2025 Receita Orçamentária 23.599,30284991
Realização da Receita: 4049/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 23.599,30
Total no Dia: 23.599,30

16/09/2025 Pagamento Orçamentário -2.625,00286161
Central de Pagamento: 2803/2025 - Emp: 3902/2025 Liq: 4747/2025 - Credor: 51351 - VM
DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA - 49.457.481/0001-58

Total Lcto: -2.625,00
Total no Dia: -2.625,00

24/09/2025 Pagamento Orçamentário -64.220,00286790
Central de Pagamento: 2885/2025 - Emp: 3821/2025 Liq: 4827/2025 - Credor: 14324 - PROVENCE
VEICULOS S/A - 07.681.092/0001-61

Total Lcto: -64.220,00

24/09/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -780,00286792
Transferência Bancária: 819/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25092 - B.B. - 10.086-2 ICMS F1000 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS
CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 -
BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -780,00
Total no Dia: -65.000,00

30/09/2025 Pagamento Orçamentário -4.750,00287350
Central de Pagamento: 2956/2025 - Emp: 3902/2025 Liq: 5064/2025 - Credor: 51351 - VM
DISTRIBUIDORA DE COMPUTADORES LTDA - 49.457.481/0001-58

Total Lcto: -4.750,00

30/09/2025 Receita Orçamentária 24.813,99287729
Realização da Receita: 4733/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 24.813,99
Total no Dia: 20.063,99

08/10/2025 Receita Orçamentária 25.725,00287571
Realização da Receita: 4573/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 25.725,00
Total no Dia: 25.725,00

09/10/2025 Pagamento Orçamentário -179.967,23287925
Central de Pagamento: 3055/2025 - Emp: 4268/2024 Liq: 5202/2025 - Credor: 10591 - ENGG
CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA - 41.085.057/0001-18

Total Lcto: -179.967,23

09/10/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -893,96287927

Transferência Bancária: 866/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25092 - B.B. - 10.086-2 ICMS F1000 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS
CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL
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INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -893,96

09/10/2025 Transf. Entre contas do Próprio Ente -4.916,80287928
Transferência Bancária: 867/2025 Tipo Documento: 10 - Débitos Bancários Número Documento:  Conta
Depósito: 25326 - B.B. - 10.084-6 - CONSIGNACAO OUTRAS AREAS F1094 1.1.1.1.1.19 - BANCOS
CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS Conta Retirada: 19986 - B. B. 19.986-9 FAF ESTADUAL
INVESTIMENTO F500 1.1.1.1.1.19 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

Total Lcto: -4.916,80
Total no Dia: -185.777,99

23/10/2025 Receita Orçamentária 220.000,00290209
Realização da Receita: 5096/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 220.000,00
Total no Dia: 220.000,00

31/10/2025 Receita Orçamentária 25.059,23290210
Realização da Receita: 5097/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 25.059,23
Total no Dia: 25.059,23

28/11/2025 Receita Orçamentária 21.836,84292361
Realização da Receita: 5584/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 21.836,84
Total no Dia: 21.836,84

22/12/2025 Receita Orçamentária 65.000,00295273
Realização da Receita: 6093/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

22/12/2025 Receita Orçamentária 220.000,00295273
Realização da Receita: 6093/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

22/12/2025 Receita Orçamentária 700.000,00295273
Realização da Receita: 6093/2025 - Rec: 2.4.2.2.50.0.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL Fonte 500 -Bloco
de Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 985.000,00
Total no Dia: 985.000,00

31/12/2025 Receita Orçamentária 27.959,34295274
Realização da Receita: 6094/2025 - Rec: 1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00. - APL F1500 Fonte 500 -Bloco de
Invest.Serviços de Saúde-Port.204-GM,2007

Total Lcto: 27.959,34
Total no Dia: 27.959,34

Total: 1.383.955,08
Saldo Final: 3.700.329,37

3.700.329,37Saldo Total:

22/01/2026 - 10:02:43

contabilidade2
Realce

contabilidade2
Realce

contabilidade2
Realce

contabilidade2
Realce

contabilidade2
Realce



 

  
CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 26 de janeiro de 2026, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

•  Projeto de Lei nº 011/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 

1.205.000,00 (um milhão, duzentos e cinco mil reais), e dá outras providências”. 

•  Tramitação regimental: regime de urgência.    

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 236/2026. 
•  Finalidade:  criação de dotações específicas ao atendimento das despesas da 
Resolução SESA Nº 1.357/2025 – Secretária de Saúde. 
 

 
                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no 

ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2026, com a devida proteção de dados 

conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   
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